

Página1
CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES
Estado de Santa Catarina
[image: ]
[image: ]




EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC

Requerimento 04/2023

	O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora

	Seja oficiado o Poder Executivo para que informe a Câmara de Vereadores, quando da reforma de patrimônios municipais, ou troca de bens materiais por outros melhores ou novos, onde ficam armazenados os antigos bens.

	Justificativa: Faz-se necessário dar o devido armazenamento dos bens municipais, uma vez que são patrimônio municipal e devem ficar bem guardados para futuro uso ou leiloados para ajudar no orçamento dos novos.

	Luiz Alves/SC, 03 de fevereiro de 2023.
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